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Ao 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS – SESCOOP / MG 

Rua Ceará, nº 771, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG 

 

 

E-mail licitacoes@sistemaocemg.coop.br 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 (1013361) 

 

 

EXPRESSO INFORMATICA  

Endereço: ST SHTN, TRECH 01, CONJUNTO 02, BLOCO G, LOJA 10, PARTE 02 - BRASILIA DF 

CEP :  70.800-200 

FONE  (061) 983839704 

E-mail:  ARYFREITAS1956@GMAIIL.COM 

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Número da agencia:  0674    

Número da conta: 00002679-4 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE:  

Nome: ARY FREITAS PEREIRA  

Endereço completo: QNL 21, CONJUNTO E, CASA 05 - TAGUATINGA DF 

CPF/MF: 145441301-82  

RG nº 370381  Expedido por: SSP-DF 

 

 

Prezados senhores: 

 

 

Vimos por meio desta, apresentar proposta para fornecimento de equipamentos de informática, conforme 

especificações a seguir: 

 

 

LOTE: 03 ITEM: 01 QUANTIDADE: 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTEBOOK COM 

ACESSÓRIOS. 

1.1. Especificação Resumida do Equipamento 

No mínimo Processador Intel Core-I7 11ª geração, Windows 11 64bit Pro e tela 15.” 

FHD antirreflexo, Memória RAM 16GB DDR4, HD SSD 256GB PCIe NVMe Value 

2.1. Desempenho do Processador 

2,8 GHz de frequência básica, até 4,7 GHz ou superior 

2.2. Placa-mãe 

Ser do mesmo fabricante do equipamento (desenvolvida para o equipamento), não 

sendo aceito o regime OEM ou customizações; Suportar a tecnologia dual channel; 

Tecnologia TPM (Trusted Platform Module) 2.0, integrado onboard. Deve acompanhar 

software do mesmo fabricante ou homologado para o chip. Implementa mecanismos 

de redução do consumo de energia compatível com o padrão ACPI (Advanced 

Configuration and Power Interface) e controle automático de temperatura para evitar 

aquecimento excessivo de seus componentes e consequentes danos; e Capacidade de 

desligamento, após um período de inatividade do sistema, do vídeo e do disco rígido 

após tempo determinado pelo usuário, e o religamento por acionamento de teclado ou 

pela movimentação do mouse, e que possua função de economia de energia para 

monitor, placa mãe e disco rígido. 

2.3. BIOS A BIOS deverá ser produzida pelo mesmo fabricante do equipamento 

cotado, ou serem fabricadas/customizadas por terceiros, desde que exclusivamente para 

o equipamento (MARCA/MODELO) cotado. No caso desta segunda opção deverá ser 

fornecido carta do fabricante da Bios, declarando tal exigência; Deverá possuir função 

mailto:aryfreitas1956@gmail.com
mailto:1956@GMAIL.COM
mailto:licitacoes@sistemaocemg.coop.br
mailto:ARYFREITAS1956@GMAIIL.COM


Expresso Informática 
AF Pereira Comercio Varejista de Equipamentos de Comunicação de Informática 

CNPJ 35.084.256/0001-09 – Inscrição Estadual: 074282100108 

ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 – Brasília-DF 

Telefone:  (061) 983839704 - E-mail:  aryfreitas1956@gmail.com 

 

 

Endereço:   ST SHTN TRECHO 01, CONJUNTO  02, BLOCO G, LOJA 10 PARTE 02 - CEP 70.800-200 - ASA NORTE - BRASILIA DF. 
TELEFONE  (61) 983839704  -  EMAIL ARYFREITAS1956@GMAIL.COM  CNPJ 35.084.256/0001-09 

  

 

de registro de número de patrimônio no BIOS. A inserção do número do patrimônio 

deve ser recurso padrão do BIOS, não sendo aceito nenhum dispositivo externo (Ex.: 

pendrive, cd de boot, etc) ou interno com executável para fazer tal procedimento. BIOS 

implementada em “flash memory”, atualizável sem troca do chip, atualizável 

remotamente, no idioma Português e/ou Inglês. Com suporte a “Plug and Play”, ACPI 

(Advanced Configuration and Power Interface); Deverá suportar o recurso WOL 

(Wake on LAN) e PXE (Pre-boot Execution Environment); 2.4. Interfaces 1xUSB 2.0 

1x Conector de energia 1 xUSB 3.2 Gen 1 1xHDMI 1.4b 1xCombo jack 

Microfone/Headset (3.5mm) 1xUSB-C 3.2 Gen 1 1xSlot para trava 1 interface de rede 

compatível com o padrão Ethernet, Fast- Ethernet e Gigabit Ethernet (10/100/1000 

Mbps) Som com alto-falantes estéreo embutidos no equipamento. Comunicação 

wireless integrada, 802.11ac (2x2) Wi-Fi® e Bluetooth® 5.0 Combo. Não serão aceitas 

adaptações com dispositivos USB, cartões externos padrão PCMCIA ou similares. 

Botão liga-desliga, que ative ou desative completamente a interface. 2.5. Memória 

RAM SDRAM DDR4-16 GB 2.6. Disco Rígido SSD 512GB PCIe NVMe Value 2.7. 

Vídeo / Monitor 15” Full HD (1920 x 1080), mínimo 250 nits, antirreflexo 

Controladora gráfica com suporte de uso de monitor estendido; e suporte a 

decodificação. 2.8. Alimentação Elétrica e Baterias A Fonte de Alimentação, 

acompanhada de adaptador externo para corrente alternada, oferece suporte às tensões 

de entrada de 110 e 220 Volts (+- 10% 50-60Hz), com ajuste automático, não sendo 

permitido o uso de nenhum dispositivo transformador externo. A tensão de saída da 

fonte deverá ser compatível com a tensão de entrada suportada pelo notebook; Bateria 

principal de Íon de Lítio (Lithium-Ion) de no mínimo 2 células de, no mínimo, 38Wh. 

2.9. Teclado do notebook Teclado estilo ilha texturizado de tamanho completo com 

teclado numérico, padrão Brasil e Português (BR). 2.10. Dispositivo Apontador 

TouchPad. 2.11. Bluetooth Bluetooth v5.0 ou superior 2.12. Câmera Câmera integrada 

ao equipamento com resolução mínima de 720p HD com porta de privacidade. 2.13. 

Gabinete Com display ou leds acoplados ao notebook para indicar e permitir monitorar 

as condições de funcionamento do mesmo. 1 Slot para trava de segurança para uso de 

cabo de segurança (é necessário fornecer o cabo de segurança). 2.14. Funções de 

Gerenciamento do Hardware Possuir capacidade de conexão remota através de rede 

TCP/IP, independente do estado do sistema operacional (hibernado ou inoperante) e 

mesmo com o equipamento desligado de forma a permitir a intervenção técnica remota 

(KVM remoto); 2.15. Certificações Certificação IEC 61000/CISPR22 ou similar e 

certificação IEC 60950 ou similar expedida por organismos acreditados pelo 

INMETRO. Tais certificações podem ser comprovadas através da declaração de 

conformidade do fabricante desde que o mesmo seja acreditado por laboratório 

reconhecido pelo INMETRO; Comprovação de compatibilidade de economia de 

energia, para a marca e modelo do equipamento ofertado, tais como Energy Star 5.0 ou 

equivalente, demonstrando que o equipamento atinge as exigências para o melhor 

aproveitamento de uso de energia elétrica. Essa característica deverá ser comprovada 

pela listagem do equipamento no sítio http://www.energystar.gov A marca e modelo 

do equipamento ofertado deverão constar no EPEAT SILVER (www.epeat.net) para 

produtos comercializados no Brasil. 2.16. Cabos e Acessórios Mochila do mesmo 

fabricante do notebook que acomode corretamente o equipamento, em couro, poliéster 

ou nylon, em cor escura, com bolso interno para documentos e objetos e bolso externo 

para acomodar carregador e mouse. Deverá vir equipado com suporte de mesa para 

notebook de metal ergonômico portátil regulável e ajustável. Com Design 

ergonômico�ajustável para o descanso melhor na coluna, minimizar as dores nas 

costas, relaxar a cabeça. Deve ser fornecido kit teclado e mouse sem fio com apoio para 

as mãos, teclas de mídia, layout ABNT2 sendo no mínimo altura ajustável: três 

posições de inclinação (natural, 4° e 8°), teclas especiais: controles de música, teclas 

programáveis, impressão nas teclas resistente ao desgaste, teclado numérico de 10 

teclas, tipo de tecla: perfil profundo, botão liga/desliga, luz indicadora da tecla Caps 

Lock, luz indicadora da bateria, funcionamento com 2 pilhas AA, quando ao mouse 

deverá ter no mínimo: Tecnologia do sensor: Rastreamento óptico avançado, número 

de botões: 3 (clique esquerdo/direito, clique no botão do meio), rolagem: line-by-line, 

roda de rolagem: Sim, 2D, óptico, conectar/energia: botão de ligar/desligar e 
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funcionamento com 1 pilha AA. 2.17. Bateria Pelo menos 01 (uma) bateria de Íon-Lítio 

inteligente, de no mínimo 02 (duas) células (38Wh), com recurso tecnológico de 

recarga rápida da bateria. 2.18. Gabinete Cor predominante preto e/ou cinza. 2.19. 

Dimensões Não se aplica 2.20. Peso Não superior a 2.0 kg. 2.21. Softwares Windows 

11 64 bit Pro PRÉ-INSTALADO e LICENCIADO, em português do Brasil; Deverá 

ser fornecido ou disponibilizar para download, software desenvolvido pelo mesmo 

fabricante que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 

armazenados no disco rígido ou solução de retenção do disco rígido. Deverá ser 

fornecido software para controle de acesso e criptografia de dados do mesmo fabricante 

ou homologado para o equipamento comprovado através de declaração do fabricante 

do equipamento. 2.22. Restauração Deverá ser fornecido partição de recuperação: 

Windows 11 Professional (64 bits), drivers e demais aplicativos. 2.23. Compatibilidade 

Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares fornecidos 

com o equipamento deverão ser compatíveis com os seguintes sistemas operacionais: 

Windows 11 (ou superior); O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft 

Windows Catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação 

do documento Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o 

modelo ofertado; e 2.24. Outros Requisitos Todos os equipamentos a serem entregues 

deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de mesmos 

modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação. Caso o 

componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com 

qualidade e características idênticas ou superiores; Todos os cabos e conectores 

necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com 

comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede 

elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; As unidades do equipamento deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que 

utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e a armazenagem; 2.25. Procedimentos de Recebimento 

do Material O material poderá será aberto, para que sejam conferidos seus componentes 

internos, quando do seu recebimento. Esse procedimento poderá ser acompanhado pelo 

fornecedor e não poderá ser causa de afastamento da garantia. 2.26. Garantia e 

Assistência Técnica Todos os bens deverão possuir garantia mínima: notebook 

completo e carregador 36 (trinta e seis) meses, e seus acessórios de 12 (doze) meses a 

contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo – TRD. Caso os 

serviços de assistência não sejam prestados pela empresa contratada, esta responderá 

solidariamente, e nas condições deste termo de referência, com o fabricante ou as 

assistências técnicas autorizadas. Todos os componentes utilizados no serviço de 

assistência técnica deverão ser os mesmos (tipo e modelo) apresentados na proposta, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. No caso de descontinuidade, o 

componente ou equipamento será substituído por modelo superior. Durante o prazo de 

garantia a empresa contratada deverá prestar suporte e assistência técnica aos bens e 

acessórios, na forma “on-site” e no regime de 08 horas por dia, 05 dias por semana (8 

x 5), exceto finais de semana e feriados, por meio de manutenção corretiva, troca e 

reposição de componentes, as suas expensas, sem qualquer ônus o Sescoop / MG. 

Durante a manutenção corretiva, a empresa contratada deverá executar procedimentos 

técnicos destinados à reparação de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de 

modo a recolocar os equipamentos com defeito em seu pleno estado de funcionamento 

e de uso, dentre os quais se inclui a substituição de peças de hardware, ajustes e reparos 

técnicos, em conformidade com manuais e normas técnicas especificadas pelo 

fabricante. Os serviços deverão ser prestados por profissionais técnicos devidamente 

capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais 

necessários para tanto; Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a 

identificação do equipamento (nome/modelo), cabendo à empresa contratada 

apresentar ao Sescoop / MG relatório de Visita Técnica compatível com o modelo 

apresentado nele constando a descrição clara do(s) problema(s) identificado(s) e os 

procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras informações que se façam 

necessárias; A empresa contratada deverá disponibilizar uma infraestrutura de 

atendimento via telefone ou web, em dias úteis (segunda-feira à sexta�feira), em 
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horário comercial (8h às 18h), indicando telefone 0800 ou similar, site para abertura de 

chamados e/ou endereço de e-mail para abertura do chamado, para recebimento e 

registro dos chamados técnicos realizados pelo Sescoop / MG, disponibilizando sempre 

um número de protocolo para controle de atendimento, no prazo máximo de 25 (vinte 

e cinco) dias corridos, após emissão da Autorização de Produto/Serviço (APS). O prazo 

de atendimento inicial ao chamado técnico deverá ser de no máximo, 3 (três) dias úteis, 

respeitando o regime estabelecido (8 x 5), subsequente a sua abertura (via telefone ou 

web), através da apresentação de profissional técnico devidamente identificado e 

habilitado/qualificado para resolução do problema. Não é obrigação do Sescoop / MG 

realizar passo-a-passos junto à assistência técnica por telefone, site ou e-mail como 

condição para abertura do chamado técnico. O Sescoop / MG informará à empresa 

contratada sobre a avaria, e esta, caso necessite de maiores informações, terá o prazo 

de atendimento estipulado no item anterior para análise inicial, e posterior retorno para 

solução definitiva. A ação do Sescoop / MG em buscar informar a maior quantidade de 

dados sobre o problema, não se constitui em obrigação desta, não podendo a empresa 

contratada exigir a realização de testes ou outros procedimentos como condicional para 

a abertura do chamado e a realização do atendimento técnico. A empresa contratada 

tem a obrigação de abrir o chamado técnico assim que for contatada, e a partir deste 

momento será dado início à contagem do prazo do SLA. O prazo máximo para a 

solução deverá ser de até, 10 (dez) dias úteis contadas da abertura do chamado, 

respeitando o regime estabelecido (8 x 5), incluindo o transporte, mão de obra, troca 

de peças, componentes mecânicos ou eletrônicos e tudo o que estiver envolvido no 

reparo definitivo do equipamento. Caso a empresa contratada se recuse em realizar a 

abertura do chamado técnico, por qualquer motivo, será iniciada a contagem do prazo 

de atendimento como se o chamado tivesse sido aberto. Após vencido o prazo de 

atendimento, caso o problema não tenha sido resolvido, será encaminhado despacho 

para penalização da empresa contratada. Caso a empresa contratada não termine o 

reparo do equipamento no prazo estabelecido, poderá ser exigido, a critério do Sescoop 

/ MG, equipamento de backup para reoperacionalização momentânea igual ou superior, 

que será devolvido ao término da manutenção realizada pela empresa contratada. A 

substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas e/ou 

modelos diferentes dos originais cotados pela empresa contratada, desde que o 

fabricante assegura que não haverá perda da garantia, somente poderá ser efetuada 

mediante análise e autorização por escrito do Sescoop / MG. Todas as peças e 

componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s) 

equipamento(s), sempre novos e de primeiro uso, não podendo ser recondicionados em 

hipótese alguma. 

 

MARCA:  Avell MODELO: a 52 ion 

 

VALOR   UNITARIO R$     9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)     

VALOR TOTAL   R$   96.000,00 (noventa e seis mil reais)  

 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta dias), conforme o edital     

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias, conforme o edital     

Prazo pagamento: conforme o edital     

Prazo de garantia: conforme o edital     
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Os preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta Licitação Eletrônica. 

 

 

 

 

 BRASILIA DF  12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

EXPRESSO INFORMATICA 

Ary Freitas Pereira 

 

 

 

 

SEGUE AS DECLARAÇÕES  
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO  

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 (1013361) DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO  

 

Ao Sescoop / MG  

 

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, declaramos que:  

 

a) Cumprimos plenamente aos requisitos da Proposta e dos documentos de Habilitação, 

exigidos no edital;  

 

b) As reproduções gráficas/documentos apresentadas neste certame são cópias fidedignas 

dos documentos originais que o edital exige como condição para habilitação jurídica, 

qualificação técnica, e/ou qualificação econômico-financeira, no referido processo de 

licitação, não havendo nenhuma alegação ou contestação quanto às suas validades e 

eficácia.  

 

Por ser a presente declaração manifestação fiel de nossa livre vontade, firmamos este 

documento, para os fins de direito. 

 

 

 

 
BRASILIA DF  12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

EXPRESSO INFORMATICA 

Ary Freitas Pereira 
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ANEXO V  

DECLARAÇÕES – EXIGÊNCIAS LEGAIS 

 

 

Empresa EXPRESSO INFORMÁTICA com sede na ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco 

G, Loja 10, Parte 02 – Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 35.084.256/0001-09 , como representante 

devidamente constituído de ARY FREITAS PEREIRA, portador (a) Carteira de Identidade R.G. 

nº 370381 – SSP-DF e do CPF nº 145.441.301-82, DECLARA sob as penas da Lei:  

 

c) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8666/93, acrescido pela Lei 

9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;  

 

d) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

e) DE CONHECIMENTO DO EDITAL: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação;  

 

f) DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA A PARTICIPAÇÃO: que não 

incorre em nenhum dos casos relacionados no item 4 do edital;  

 

g) DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: que a proposta apresentada 

foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer 

outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 

discutiu nem recebeu informações. 
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ANEXO VI 

 DECLARAÇÕES – EXIGÊNCIAS LEGAIS DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

Empresa EXPRESSO INFORMÁTICA com sede na ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco 

G, Loja 10, Parte 02 – Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 35.084.256/0001-09 , como representante 

devidamente constituído de ARY FREITAS PEREIRA, portador (a) Carteira de Identidade R.G. 

nº 370381 – SSP-DF e do CPF nº 145.441.301-82, DECLARA sob as penas da Lei:  

 

I - Que está ciente dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais – “LGPD” (Lei 13.709/2018), e obrigam-se a adotar 

todas as medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 

empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada 

na referida LGPD, nos termos do anexo VII do edital.  

 

II - Que mantém sigilo das informações e dos dados que trata, sejam pessoais ou não, 

além de se manter alinhado com as boas práticas de segurança e trato tecnológico, e com 

as práticas mais avançadas de governança.  

 

III - Não compartilha com terceiros, parceiros ou em qualquer negociação comercial, as 

informações coletadas. Toda e qualquer informação a respeito dos clientes e usuários do 

Sescoop / MG somente serão repassadas mediante aprovação expressa destes ou por 

ordem judicial.  

 

IV - Atua em consonância com sua missão institucional, respeitando o direito à 

privacidade e visando o melhor uso da tecnologia da informação para a garantia da 

segurança dos dados de seus associados, fornecedores e parceiros.  

 

V - Estar em conformidade com a legislação vigente e adequada à Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, e demais regulações quanto ao tema. Declara, ainda, que os princípios 

norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas 

atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
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DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES  

 

 

 
EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 

35.084.256/0001-09, sediada no ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 

– Brasília-DF, declara que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

 
EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 

35.084.256/0001-09, sediada no ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 

– Brasília-DF, declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 
EXPRESSO INFORMÁTICA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 

35.084.256/0001-09, sediada no ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 

– Brasília-DF, declara, sob as penas da lei e em atenção ao artigo 56 do Regimento Interno 

do SESCOOP, que não possui proprietário, sócio, ou emprega funcionários, dirigentes, 

executivos, administradores e/ou conselheiros que possuam relação de parentesco com 

dirigentes ou empregados do Sescoop/MG, sendo o parentesco considerado, para esses 

fins, da seguinte forma:  

 

1) em linha reta e colateral (também denominado transversal), até o 4º grau, nos termos 

do art. 1592, do Código Civil brasileiro;  

 

2) por afinidade, nos termos do art. 1595, § 1º do Código Civil brasileiro, limita-se aos 

ascendentes, descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 

 

 

 
BRASILIA DF  12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

EXPRESSO INFORMATICA 

Ary Freitas Pereira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:aryfreitas1956@gmail.com
mailto:1956@GMAIL.COM


Expresso Informática 
AF Pereira Comercio Varejista de Equipamentos de Comunicação de Informática 

CNPJ 35.084.256/0001-09 – Inscrição Estadual: 074282100108 

ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 02 – Brasília-DF 

Telefone:  (061) 983839704 - E-mail:  aryfreitas1956@gmail.com 

 

 

Endereço:   ST SHTN TRECHO 01, CONJUNTO  02, BLOCO G, LOJA 10 PARTE 02 - CEP 70.800-200 - ASA NORTE - BRASILIA DF. 
TELEFONE  (61) 983839704  -  EMAIL ARYFREITAS1956@GMAIL.COM  CNPJ 35.084.256/0001-09 

  

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE E DE SEU RESPONSÁVEL 

 

Razão Social: AF PEREIRA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO DE INFORMÁTICA 

CNPJ/MF Nº. 35.084.256/0001-09 

Inscrição Estadual Nº. 0742821001-08 

Endereço: Bairro: Cidade/Estado: ST SHTN, Trecho 01, Conjunto 02, Bloco G, Loja 10, Parte 

02 – Brasília-DF   

CEP: 70.800-200 

Telefone: (061) 983839704 

E-mail: expressoinformatica09@gmail.com 

Representante Legal/Procurador : ARY FREITAS PEREIRA 

CPF Nº. 145.441.301-82 

RG Nº. 370381 – SSP-DF 

Endereço: QNL 21 Conjunto E Casa 05 – Taguatinga – Brasília - DF 

Telefone: e-mail: aryfreitas1956@gmail.com 

 Função que exerce na empresa: Diretor 

 

Dados Bancários  

Banco Nº. 104 - CEF 

Agência Nº. 0674 

Conta Nº. 2679-4 
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